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DECRETO MUNICIPAL Nº 013/2026 

Decreta Luto Oficial no Município de Luís 

Domingues/MA pelo falecimento da ex-

professora Alaíde Rodrigues da Silva 

Brito e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LUÍS DOMINGUES, 

ESTADO DO MARANHÃO, Emanuel Izaque Oliveira 

Cirino, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o falecimento da Sra. Alaíde 

Rodrigues da Silva Brito, ocorrido em 10 de fevereiro 

de 2026; 

CONSIDERANDO que a falecida foi professora da 

rede municipal e da rede estadual de ensino, tendo 

prestado relevantes serviços à educação e à formação 

de inúmeras gerações; 

CONSIDERANDO o profundo pesar que o seu 

falecimento causou à família, amigos, ex-alunos, 

colegas de trabalho e à comunidade do Município de 

Luís Domingues; 

CONSIDERANDO a necessidade de manifestar, em 

nome do Poder Público Municipal, solidariedade e 

respeito neste momento de dor, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado LUTO OFICIAL por 02 (dois) 

dias no Município de Luís Domingues/MA, em sinal de 

profundo pesar pelo falecimento da ex-professora 

Alaíde Rodrigues da Silva Brito. 

 

 

 

Art. 2º Em virtude do luto oficial, ficam SUSPENSAS AS 

ATIVIDADES nas repartições públicas municipais no dia 

11 de fevereiro de 2026, ressalvados os serviços 

públicos essenciais, que deverão funcionar em regime de 

plantão. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Luís Domingues/MA, 10 de fevereiro de 2026. 

___________________________________ 
EMANUEL IZAQUE OLIVEIRA CIRINO 

Prefeito Municipal de Luís 
Domingues/Maranhão 
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